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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

EDITAL COMPLEMENTAR 01 - CONCURSO PÚBLICO n. º 001/2006

O Prefeito Municipal e o Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público nº  001/2006 do

Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, torna público a

ALTERAÇÃO do Edital de n.º 001/2006; sendo:

- no Item 9.1; no Item 11 (letra “b”); no Item 11.2; nos CONHECIMENTOS GERAIS dos cargos de

PROFESSOR: ENSINO FUNDAMENTAL 6º A 9º ANO – GEOGRAFIA, ENSINO FUNDAMENTAL 6º A

9º ANO – HISTÓRIA, ENSINO FUNDAMENTAL 6º A 9º ANO – INGLÊS, ENSINO FUNDAMENTAL 6º

A 9º ANO – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, ENSINO FUNDAMENTAL 6º A 9º ANO – EDUCAÇÃO FÍSICA do

NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO / LICENCIATURA PLENA ESPECÍFICA do ANEXO I – CONTEÚDO

PROGRAMÁTICO; e nos CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS do cargo de AGENTE DE NÍVEL

SUPERIOR DA SAÚDE – FARMACÊUTICO do NÍVEL: SUPERIOR COMPLETO do ANEXO I –

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

O EDITAL COMPLEMENTAR 01 completo, contendo as presentes alterações, estará à disposição

dos interessados no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres a partir desta data, bem

como, no seguinte endereço eletrônico: www.grupoatame.com.br .

 Barra do Bugres/MT, 22 de Novembro de 2006.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL

BERNADETE FERNANDES GREGOLIN OLIVEIRA

PRESIDENTE COMISSÃO EXAMINADORA

Prefeitura Municipal de Comodoro

EDITAL Nº. 014/2006/DRH

De: 21.11.2006

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados classificados e aprovados no Concurso

Público Municipal para comparecerem junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentarem

os documentos exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade com o Edital de Concurso

Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006, Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de junho

de 2006, Edital Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006 e Decreto de Homologação n.º 040/2006

de 19 de junho de 2006, para os cargos de:

VIGIA

Nome                                    Classificação

Sérgio Marth                           31º Lugar

José Ferreira Pessoa       32º Lugar

ASSISTÊNTE ADMINISTRATIVO

Nome                                 Classificação

Wemerson Victor da Silva                 11º Lugar

Art. 2º. O não cumprimento no período de 30(trinta) dias, contados a partir da publicação deste

Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 21 dias do mês

de novembro do ano de 2006.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

LEI Nº 1.193, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.006

“DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCICIO DE 2007 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

ROBISON APARECIDO PAZETTO, Prefeito Municipal de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Municipal de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, estima a

receita bruto em R$ 24.158.960,14 (vinte e quatro milhões, cento e cinqüenta e oito mil, novecentos e

sessenta reais e quatorze centavos), e a receita líquida em R$ 21.106.288,32 (vinte e um milhões, cento

e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos), e fixa a despesa em R$ 21.106.288,32

(vinte e um milhões, cento e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos).

Artigo 2º - A receita orçamentária será realizada, mediante a arrecadação de tributos, transferências

e outras fontes de recurso, na forma da legislação em vigor, e de acordo com as especificações a seguir:

POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Receitas Correntes                                             15.837.352,40

Receitas de Capital                                               7.265.935,92

TOTAL                                                                 23.103.288,32

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

POR FONTES:

Receitas Correntes

Receita Tributária                                   2.344.610,01

Receita Patrimonial                                       15.323,61

Receita de Serviços                                         4.714,96

Transferências Correntes13.090.209,80

(-) Contribuição para a Formação do FUNDEF 1.055.671,82

Outras Receitas Correntes                     689.562,44

Receitas de Capital

Transferências de Capital7.246.486,72

SUBTOTAL                                                     22.335.235,72

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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Por Categorias Econômicas

Receita de Correntes 748.603,40

Receita de Capital   19.449,20

TOTAL                               768.052,60

POR FONTES

Receitas Correntes

Recitas de Contribuições 635.444,44

Receita Patrimonial 113.158,96

Receitas de Capital

Amortização de Empréstimos 19.449,20

SUBTOTAL                                   768.052,60

TOTAL                              23.103.288,32

Artigo 3º- A despesa será realizada de acordo com a especificação dos anexos desta lei, constantes

do Programa de Trabalho e segundo a sua natureza, conforme discriminadas a seguir:

POR ÓRGÃOS

Administração Direta

Câmara Municipal 792.000,00

Secretaria Municipal de Gabinete 469.052,61

Secretaria Municipal de Administração 404.747,41

Secretaria Municipal de Finanças 2.228.645,59

Secretaria Municipal de Educação 4.129.659,54

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 405.143,93

Secretaria Municipal de Saúde 5.252.237,33

Secretaria Municipal de Estradas e Vias Públicas 1.937.209,53

Secretaria Municipal de Obra e Engenharia 2.031.584,02

Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 751.437,04

Secretaria Municipal de Promoção Social 1.456.653,96

Secretaria Municipal de Cultura 317.757,54

Secretaria Municipal de Agropecuária Indústria e Comércio 172.202,08

Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 2.277.090,58

Administração Indireta

Fundo Municipal de Previdência  477.867,16

TOTAL               23.103.288,32

POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Administração direta

Despesas Correntes             14.571.917,62

Despesas de Capital                7.261.635,92

Reserva de Contingência 791.867,62

SUBTOTAL               22.625.421,16

Administração Indireta

Despesas Correntes 473.567,16

Despesas de Capital 4.300,00

SUBTOTAL 477.867,16

TOTAL 23.103.288,32

POR FUNÇÕES

01 – Legislativa 792.000,00

04 – Administração 3.102.445,61

08 - Assistência Social 1.456.653,96

09 - Previdência Social 477.867,16

10 – Saúde 5.252.237,33

12 – Educação 4.129.659,54

13 – Cultura 317.757,54

15 – Urbanismo 2.739.704,49

18 - Gestão Ambiental 120.822,53

20 – Agricultura 172.202,08

23 - Comércio e Serviços 779.424,93

26 – Transporte 3.281.769,22

27 - Desporto e Lazer 480.743,93

TOTAL 23.103.288,32
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LEI  N.º 1.194, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.006

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar Concurso Público para preenchimento de

vagas e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar CONCURSO PÚBLICO

para preenchimento de vagas de acordo com o Artigo 37, Inciso II  da Constituição Federal/88.

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar empresa particular e/ou instituição publica

para realização do Concurso Público de que trata o Artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se todas  as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros

Gabinete do Prefeito Municipal

Nova Xavantina, 21 de novembro de 2.006

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Porto Estrela

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA – MT

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS DE Nº.: 005/2006

A Prefeitura Municipal de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimentos

dos interessados, que fará realizar licitação na Modalidade de Tomada de Preços de nº. 005/2006, de acordo

com a lei 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores, destinada a selecionar melhor proposta pelo menor

preço global por lote, para  execução das obras Sistema de Abastecimento de Água e Construção de

Módulos Sanitários, neste município a qual será realizada no dia 08 de Dezembro de 2006, às 08:30 hs, na

sede da Prefeitura Municipal, localizada à Av. José Antonio de Farias nº.: 2.035 - Centro – Porto Estrela

– MT. Demais informações e o edital completo poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação, em

horário comercial de expediente das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hs, mediante recolhimento de uma

taxa não reembolsável de R$50,00-(cinqüenta reais).

Porto Estrela – MT, 22 de Novembro de 2006.

Fábio Nogueira de Almeida

Pres. Com. Licitação

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

RESUMO DO EDITAL DE LEILÃO N° 02/2006.

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal – MT, através da Secretaria de administração, nos

termos da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tornam  Publico aos interessados

que fará realizar licitação na modalidade Leilão n° 02/2006, para alienação do bem móvel abaixo identificado.

O Procedimento dar-se a no dia 13/12/2006 a partir das 9:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal,

localizado na Rua Seis de Agosto Nº 101, Centro em Reservas do Cabaçal – MT. Os interessados, farão

os lances livres via oral, ao leiloeiro designado e a comissão permanente de licitação que estará reunida

em audiência  publicam para essa finalidade, vedadas outros tipos de propostas.

Bem móvel 01 – UM UNO MILLE FIRE, MARCA FIAT, ANO MODELO 2003/2003, CHASSI

9BD15802534469523, COR AZUL, COMBUSTÍVEL GASOLINA e PLACA JZU 8907.

 O Valor do lance mínimo do bem identificado acima   será de:

Bem Móvel  01 R$ 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais)

O edital completo do referido certame poderá ser obtido na secretaria de administração da Prefeitura

Municipal de Reserva do Cabaçal, na Avenida Mato Grosso, 221 – Centro, Gratuitamente ou através do

telefone (65) 3247-1124 em horário comercial.

Reserva do Cabaçal – MT, 23 de Novembro de 2006.

NILSON TEIXEIRA MACIEL

Pres. Da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

Decreto Legislativo Nº16/2006

  Em, 09 de Novembro de 2006.

“Dispõe sobre a apreciação das contas  do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - MT, referente ao

exercício de 2005”.

Em cumprindo as determinações contidas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município

de Ribeirãozinho-MT, a Câmara aprovou e eu, presidente desta, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.

Artigo 1º - “Ficam aprovadas” as contas do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-MT, SENHOR

ERALDO VERA, referente ao exercício de 2005, de conformidade com o PARECER do Egrégio Tribunal

de Contas do Estado.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ribeirãozinho-MT,aos  Nove dias do mês de

Novembro de Dois Mil e Seis.

Aparecido Marques Moreira

 Presidente 2005/2006

Prefeitura Municipal de Rondolândia

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DECRETO Nº 009/GP/2006
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O Presidente da Câmara Municipal de Rondolândia  Estado de Mato

Grosso,  no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por Lei,

DECRETA

1 – Nomear os senhores Vereadores, Agnaldo Rodrigues de Carvalho, José Roberto da Silva Lopes  e

Luiz Pereira Viana, para compor  a Comissão para realização da Audiência Pública para discussão do Projeto

de Lei nº 113/2006- LOA ‘Estima a receita  e fixa a despesa do orçamento programa do exercício financeiro de

2007 do Município  de Rondolândia Estado de Mato Grosso, dando outras providências’ na forma da Lei 101/

2000. que realizar-se-á no dia 30 de novembro de 2006 às 13:00 (treze) horas, na Sede da Câmara Municipal.

Rondolândia-MT, 22 de novembro de 2006.

Publique-se

Registre-se

Cumpra-se

Agnaldo Rodrigues de Carvalho

Presidente CMR

CERTIDÃO

Certifico que o presente Decreto foi registrado no Livro Próprio e afixado no mural oficial do Poder

Legislativo para o conhecimento público.

Rondolândia –MT, 22 de novembro de 2006.

Vereador   Osmar Aparecido de Quadros

1º Secretário

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial
dos Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos
deverão ser encaminhados à Coordenação de Comunicação
até as 12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Maiores informações

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo nº 840-05 - SEMEC

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais,

CONHEÇO o Expediente de fls. , acolhendo-o e,

DECIDO,

1 – Rescindir, por descumprimento do contrato, em conformidade com a Clausula Oitava do Contrato

Temporário nº 28/PGM/PMR/06 de prazo determinado c/c §2º, Art. 2º da Lei nº 65, de 23.12.2002, tendo como

contratado OZEIAS PEREIRA DIAS, professor magistério, residente e domiciliado neste município.

2 - Comunique a Secretária de Educação e Cultura do teor desta decisão com cópia para o Contratado.

Rondolândia, 23.11.2006.

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

EDITAL DE CONVOCAÇAO

O Presidente da Câmara Municipal de Rondolândia Estado de Mato Grosso, na forma da Lei 101/2000,

convoca os Excelentíssimos Senhores Vereadores e toda  a  população de Rondolândia-MT para participarem

da Audiência  Pública, que realizar-se-á no dia   30  de novembro de 2006, com início às 13:00 (treze) horas

na Sede da Câmara Municipal, onde será discutido o Projeto de Lei nº.113/2006- LOA ‘Estima a receita  e fixa

a despesa do orçamento programa do exercício financeiro de 2007 do Município  de Rondolândia Estado de

Mato Grosso, dando outras providências’.

Rondolândia-MT, 22 de novembro de 2006.

Agnaldo Rodrigues de Carvalho

Presidente CMR

Osmar Aparecido de Quadros

1º secretário CMR

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

PORTARIA Nº 446/2006

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista o que consta na sentença judicial exarada pelo Juízo da Primeira Vara Especializada de

Fazenda Pública nos autos do Mandado de segurança n° 2005/284,

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº. 424/2006, de Incorporação à remuneração do Servidor Aécio Augusto

Moreira da Silva, onde se lê: “a vigorar a partir de 05 de setembro de 2006”, para considerá-lo: a vigorar

a partir de 30 de novembro de 2005.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 16 de novembro

de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

A. O. S.

A T O  N.º 255/ 2 0 0 6

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a

realização do Concurso Público Municipal para o preenchimento do Cargo de Odontóloga, conforme

Edital nº 001/2001 de 29/10/01 e Mandado Judicial expedido por determinação do M. M. Juiz Cleber Freire

da Silva Pereira, Juízo de 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública, Comarca de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, NOMEIA a Srª. EMÍLIA CRISTINA PERES AJALA, para exercer o Cargo para o qual

foi aprovada, a partir de sua respectiva data de posse, 17 de novembro de 2006.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal, “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 17 de novembro

de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal


